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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO:  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ULTRASSONOGRAFISTA, DE FORMA COMPLEMENTAR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO ANTA/MG, de acordo com as especificações, quantidades e 
condições gerais de execução definidas. 
 
2. DAS JUSTIFICATIVAS: 
 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A necessidade de contratação de serviços de ultrassonografista, de forma complementar, 

para a Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Anta/MG constitui medida estratégica para o 
fortalecimento da atenção diagnóstica no âmbito da rede pública municipal. A disponibilização destes 
serviços é essencial para assegurar à população o acesso oportuno à realização e interpretação de exames 
de imagem indispensáveis à avaliação clínica, ao acompanhamento de condições de saúde e à definição 
de condutas assistenciais adequadas. 

2.1.2. A disponibilização de ultrassonografista na rede municipal possibilita maior agilidade e 
precisão no processo diagnóstico, contribuindo para a identificação precoce de alterações em diferentes 
sistemas orgânicos, bem como para o monitoramento de tratamentos em curso. A atuação especializada 
favorece a redução do tempo de espera, melhora o fluxo assistencial e minimiza a necessidade de 
encaminhamentos para outros municípios, proporcionando maior comodidade aos usuários e maior 
eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde. 

2.1.3. A contratação desse profissional contribui, ainda, para uma gestão mais qualificada das 
demandas assistenciais que dependem da realização de exames de imagem para confirmação diagnóstica 
ou acompanhamento periódico. Com o suporte de ultrassonografista, as equipes de saúde passam a 
dispor de subsídios técnicos mais seguros para a condução dos atendimentos, garantindo orientações e 
encaminhamentos compatíveis com as necessidades individuais dos pacientes. 

2.1.4. A presença regular de ultrassonografista na rede municipal reforça a otimização dos 
atendimentos prestados, assegurando que os usuários recebam assistência alinhada às boas práticas 
assistenciais e aos protocolos vigentes no âmbito do Sistema Único de Saúde. A ausência ou insuficiência 
dessa especialidade pode comprometer o diagnóstico oportuno e o adequado acompanhamento de 
diversas condições clínicas, evidenciando a relevância de sua contratação de forma complementar. 

2.1.5. Além de promover a melhoria da qualidade do cuidado ofertado à população, a 
contratação de serviços de ultrassonografista contribui para o uso mais racional e eficiente dos recursos 
públicos, ao evitar deslocamentos desnecessários, reduzir custos indiretos e assegurar que os exames e 
atendimento sejam realizados de forma resolutiva, conforme a real demanda do município. 

2.1.6. Ressalta-se que os atendimentos ora propostos não se destinam a substituir a atuação da 
rede municipal existente, mas a complementá-la, com vistas à garantia de acesso tempestivo à realização 
e interpretação de exames essenciais para a continuidade do cuidado. Essa estratégia contribui para a 
organização das linhas de cuidado, aprimora o encaminhamento dos usuários e reduz riscos associados a 
atrasos na confirmação diagnóstica, promovendo maior segurança assistencial e continuidade 
terapêutica. 

2.1.7. Trata-se, portanto, de medida que eleva a resolutividade do sistema de saúde municipal, 
otimiza a utilização da capacidade instalada e contribui para a eficiência operacional das unidades 
assistenciais vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. 

2.1.8. Em síntese, a contratação de serviços de ultrassonografista representa componente 
fundamental para o aprimoramento da atenção à saúde em São Miguel do Anta/MG. Ao ampliar o acesso 
qualificado para a realização de exames diagnósticos, o município reafirma seu compromisso com a saúde 
da população, assegurando atendimento contínuo, resolutivo e alinhado às necessidades assistenciais 
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dos usuários do SUS 
 

3. JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SRP 
3.1. A opção de não adotar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela previsibilidade real 

do quantitativo a ser demandado pelo Município durante a vigência contratual. 
 

4. DO ENQUADRAMENTO NA NATUREZA DE BENS E SERVIÇOS COMUNS. 
4.1. Considerando as características dos serviços a serem contratados, o objeto desta 

contratação pode ser caracterizado como comum, possuindo, desse modo, padrões de desempenho e 
características gerais e específicas, usualmente e amplamente usuais e encontradas no mercado 
correlato, nos termos do Art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, e Art. 20 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO E CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO. 

5.1. Os proponentes deverão apresentar proposta fornecendo informações como valores 
unitários e totais dos serviços. Na proposta deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as 
despesas incidentes, que correrão à conta da licitante/proponente, sem qualquer ônus adicional a 
administração.  

5.2. O Município não se obriga a contratar os objetos constantes do Registro de Preços, 
podendo realizar licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

5.3. A contratação será feita de forma parcelada, observando a especificação e a quantidade 
do mesmo, solicitado pela CONTRATANTE mediante a apresentação da requisição (Autorização de Início 
de Serviços ou Nota de Empenho), emitida pelo Setor de Compras; 

5.3.1. A empresa detentora para fornecimento dos materiais/serviços, será responsável a 
qualquer tempo, pela qualidade do mesmo. 

5.3.2. O faturamento ocorrerá levando em consideração todos os serviços efetivamente 
prestados, devidamente comprovados, aprovados pela contratante. 

5.3.3. Após o faturamento, a empresa detentora ficará obrigada a entregar a notas fiscais no 
setor de compras do município, endereço constante no preâmbulo deste, acompanhadas das respectivas 
requisições. 

5.3.4. Em caso de descumprimento do item anterior, as faturas NÃO SERÃO RECEBIDAS pelo 
setor, cabendo a detentora regularizar a situação no prazo de 5 (dias). 

5.3.5. Após a aprovação final das notas fiscais, será emitido a Autorização de Início dos Serviços 
final em favor ao fornecedor, oportunidade que a administração reconhecerá a efetivação da despesa e a 
encaminhará para devido processamento. 

5.3.6. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, taxas, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias a perfeita conclusão do objeto 
licitado que por ventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento / prestação dos 
serviços. 

 
6. DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO E MODELO DE GESTÃO. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II). 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
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fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.11. O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.12. Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 
14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, designando dos agentes públicos para o 
exercício dessas funções. 

 
7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Prestar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

7.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
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transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

7.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

7.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante 

7.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 

7.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

7.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.21. Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento, quando for o 
caso;  

7.1.22. Assegurar que seus colaboradores utilizem os equipamentos corretos na prestação de 
serviços. 

7.1.23. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/Ata de RP. 
 
8. OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO.  

8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
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objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 
28, do Decreto n.º 11.246, de 2022 terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
revisão de preços ou reajustamento feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. Os bens ou serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega/execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no caso de bens, ou refeitos no caso de serviços, no prazo mínimo 
de 2 (dois) dias, se o local de entrega do bem ou serviço se situar na área urbana e 5 (cinco) dias, se o local 
de entrega do bem ou serviço se situar em área rural, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 5 (cinco) dias úteis. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
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para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
LIQUIDAÇÃO 

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução da Ata de RP e/ou contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
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9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 
PRAZO DE PAGAMENTO 

9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação da seguinte fórmula de correção monetária. 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 
 
FORMA DE PAGAMENTO 

9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha ou evidenciado na fatura, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

9.24. Não haverá antecipação de pagamento para execução deste objeto. 
 

10. DO REEQUILIBRIO ECONOMICO, REVISÃO DOS PREÇOS E REAJUSTE. 
10.1. Os valores poderão sofrer revisões, na forma da lei e condições estipuladas no edital. 
10.1.1. Os contratos oriundos dessa contratação poderão ter seus preços revistos em caso de 

desequilíbrio, nos termos do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
10.1.1.1. Toda alteração de preço deverá possuir elementos que a sustente e comprove a elevação 

dos custos, levando em consideração ainda a compatibilização desta, com os valores praticados no 
mercado. 

10.1.1.2. Quando realizado, as alterações serão registradas por Termo Aditivo. 
10.1.2. Em caso de prorrogação do Contrato com renovação de quantitativos dos bens ou 

serviços, e após o interregno de um ano, nos termos do Artigo 25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021, a contratada 
fará jus ao reajustamento, mediante a aplicação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

10.1.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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10.1.2.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 
10.1.2.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
10.1.2.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.1.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.1.3. Os reajustamentos quando realizados, poderão ser celebrados por simples apostila ao 
contrato, conforme Art. 136, Inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, comete infração administrativa a 
inobservância as condições fixadas no T.R, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e ainda, o 
licitante contratado ou detentor da ARP que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços ou contrato; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços ou contrato que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços ou contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços ou na execução contrato; 
f) praticar ato fraudulento durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou na 

execução contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Nos termos do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao licitante detentor da Ata 
de RP e/ou ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o detentor da Ata de RP e/ou contratado der causa à 
inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou na execução contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

iv. Multa: 
 

1. moratória de 3 % (três por cento) por hora de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 3 (três) horas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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2. O atraso superior a 3 horas autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
e/ou revogação da Ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato/ARP, no caso de 
inexecução total do objeto, ou ainda que a contratado cometa: 
 

• inobservância do nível de qualidade dos bens/serviços; 
• subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal do 

Município; 
• descumprimento das obrigações previstas neste T.R.  
• Atrato ou frustração dos serviços por ineficiência da licitante contratada. 
• Frustrar a execução dos serviços por negligência. 

 

4. Nos termos no Art. 156, inciso II, § 3º, as multas não excederão o percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor do Contrato/ARP. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Entidade/Órgão Gerenciar e/ou Contratante 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste T.R. poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Entidade/Órgão Gerenciador e/ou Contratante ao Detentor da ARP e/ou 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Detentora da ARP e/ou Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica da Detentora da ARP e/ou Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com a Detentora da ARP e/ou Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9.  A Entidade/Órgão Gerenciador e/ou Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos da Detentora e/ou contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato e/ou ARP ou de outros contratos administrativos e/ou ARP que o detentor/contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

 
12. PRAZO DE VIGÊNCIA  

12.1. O termo de contrato vigerá por 12 (doze) meses consecutivos, podendo ser prorrogado na 
forma do Art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Havendo prorrogação que trata o subitem anterior, a mesma será realizada por acordo 
comum entre as partes, e celebradas por termo aditivo. 

 
13. DOS REQUISITOS APLICÁVEIS AO OBJETO. 

13.1. Possuir atividade social compatível ou similar com o objeto licitado. 
13.2. Demais documentos previstos nos Art. 66 e 68 da Lei nº 14.133/2021. 
13.3. Assinalar ‘’sim’’ nas declarações obrigatórias via sistema, com exceção do 

enquadramento a ME/EPP e Equiparadas, que deverá ser analisado caso a caso. 
13.4. Apresentar Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do presente processo. 

13.5. Apresentar Comprovação de Inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) da 
empresa. 

 
A exigência de apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, mostra-se necessária para comprovar a aptidão do 
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação, 
em características, quantidades e prazos. Tal exigência visa assegurar que a empresa possua 
experiência prévia na prestação de serviços similares, demonstrando capacidade operacional, 
conhecimento técnico e condições efetivas para executar os serviços de ultrassonografista de 
forma adequada, contínua e compatível com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

O atestado de capacidade técnica constitui instrumento essencial para aferição da 
experiência e da confiabilidade do licitante, reduzindo riscos à execução contratual e 
contribuindo para a seleção de empresa apta a atender às demandas assistenciais do Município, 
sem configurar restrição indevida à competitividade, uma vez que se limita à comprovação de 
experiência compatível com o objeto. 

Da mesma forma, a exigência de apresentação de registro da empresa junto ao Conselho 
Regional de Medicina (CRM) revela-se imprescindível para assegurar a legalidade e a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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regularidade da atuação da pessoa jurídica na prestação de serviços na área da saúde. Nos 
termos da legislação que regula o exercício profissional e a fiscalização das atividades médicas, 
a inscrição da pessoa jurídica no CRM competente é condição necessária para que a empresa 
esteja formalmente habilitada a ofertar serviços dessa natureza, permitindo a atuação 
fiscalizatória do Conselho e garantindo que as atividades sejam desenvolvidas em conformidade 
com os parâmetros éticos, técnicos e legais aplicáveis. 

Assim, as exigências de qualificação técnica estabelecidas mostram-se pertinentes, 
proporcionais e diretamente relacionadas ao objeto da contratação, tendo por finalidade 
assegurar a adequada execução dos serviços, a proteção dos usuários do Sistema Único de 
Saúde e o atendimento ao interesse público, em consonância com os princípios da legalidade, 
eficiência, segurança e economicidade que regem as contratações públicas. 

 
14.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será permitido a subcontratação do objeto. 
 

15.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
16. DO LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

16.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme a demanda do setor requisitante, mediante 
solicitação formal emitida pelo próprio setor. A cada visita necessária, a Administração formalizará nova 
solicitação com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, contendo data, horário e a carga 
horária prevista para a execução dos serviços, respeitando o limite de 32 (trinta e duas) horas mensais. 

16.1.1. A empresa fica responsável por gerenciar sua equipe e arcar com todos os custos, 
inclusive hospedagem e alimentação se necessário for. 

 
DOS LOCAIS DE ATENDIMENTO 

16.2. Será local de designação para atendimento: 
Nº Estabelecimento Tipo no CNES Endereço (logradouro, nº, 

complemento) 
Bairro/Localidade Municipio/UF 

1 UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DE SÃO 
MIGUEL DO ANTA 

Centro de 
Saúde / 
Unidade 
Básica 

Rua Sebastião Pereira, 625 Centro São Miguel do 
Anta/MG 

 
DA FORMA DE REMUNERAÇÃO 
16.3. Mensal, conforme estipulado na tabela do item 17 deste Termo. 
 
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
16.4. O recebimento dos serviços, para fins de acompanhamento e posterior pagamento, será realizado 
em duas etapas, conforme o Art. 140 da Lei nº 14.133/2021:  
 
16.4.1. Recebimento Provisório: Ocorrerá mensalmente, em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega do 
Relatório Mensal de Prestação de Serviços e da respectiva Nota Fiscal pela Contratada. Será realizado pelo 
Fiscal do Contrato, que verificará a conformidade formal da documentação. 
16.4.2. Recebimento Definitivo: Será realizado pelo Gestor do Contrato (ou comissão designada) em até 
10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, mediante ato circunstanciado que ateste: 
 
a) A execução integral das metas pactuadas;  
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b) A conformidade técnica dos atendimentos com as normas do Conselho Federal de Medicina (CFM);  
c) A inexistência de pendências de glosas ou correções não efetuadas. 
 
DAS GLOSAS E DESCONTOS POR NÃO CONFORMIDADE 
16.5. A Administração efetuará o desconto (glosa) sobre os valores devidos à Contratada quando os 
serviços forem prestados em desacordo com as especificações deste Termo de Referência, sem prejuízo 
das sanções administrativas cabíveis. 
16.6. Hipóteses de Glosa: 
a) Atraso na Disponibilização: O não cumprimento do prazo de 48 horas para o início do serviço ensejará a 
glosa proporcional ao período de atraso, calculada sobre o valor da diária/hora pactuada.  
b) Inexecução Técnica: Serviços realizados em desacordo com os protocolos clínicos estabelecidos ou 
sem o registro obrigatório em prontuário serão glosados em 100% do valor daquele atendimento 
específico.  
c) Substituição não Autorizada: A prestação de serviço por profissional sem a devida qualificação técnica 
comprovada ou não previamente aceito pela Administração resultará na glosa total do período trabalhado 
por tal profissional. 
16.6.1. Procedimento de Glosa: Identificada a irregularidade, o Fiscal do Contrato notificará a Contratada 
para apresentar defesa prévia no prazo de 03 a 05 dias úteis. Caso a justificativa não seja aceita, o valor 
será subtraído diretamente da fatura do mês de competência.  
16.6.2. Natureza da Glosa: A glosa possui caráter compensatório pelo serviço não prestado ou prestado 
com defeito, não se confundindo com as multas moratórias ou sancionatórias previstas na cláusula de 
sanções. 
 
DO PROFISSIONAL A SER DISPONIBILIZADO  
 
16.6.3. A empresa vencedora fica obrigada a disponibilizar profissional compatível com as atribuições do 
serviço contratado. O serviço deverá ser exercido por médico com RQE em Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem, conforme a classificação de especialidades definidas na RESOLUÇÃO CFM nº 2.380/2024. 

 
17. DA PLANILHA DE QUANTITATIVOS. 
Item Descrição Unid Qtde Pç Unit Pç Total 

1 SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE 

ULTRASSONOGRAFISTA – Prestação de serviços 

médicos na especialidade de ultrassonografia por 32 (trinta e 

duas) horas mensais. A execução dos serviços ocorrerá 

conforme a demanda do setor requisitante, mediante 

solicitação formal emitida pelo próprio setor. A cada visita 

necessária, a Administração formalizará nova solicitação com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, contendo 

data, horário e a carga horária prevista para a execução dos 

serviços, respeitando o limite de 32 (trinta e duas) horas 

mensais. 

MÊS 12 R$ 12.116,67 R$ 145.400,00 

Total Geral R$ 145.400,00 

Cento e quarenta e cinco mil e quatrocentos reais 

17.1. A planilha de quantitativo foi definida com base em critérios técnicos, levando em 
consideração alguns fatores determinantes. 

17.2. As quantidades informadas neste Documento, constantes na planilha em anexo, 
correspondem às estimativas necessárias para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
pelo período de 12 (doze) meses, tendo como parâmetro básico os projetos pactuados para serem 
desenvolvidos durante o exercício, bem como a dinâmica de prestação do serviço, estruturada na 
realização de visitas, previamente definidas e comunicadas, respeitando o limite de 32 (trinta e duas) horas 
mensais. 
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17.3. O preço médio foi apurado por meio de cotação obtida junto a fornecedores, conforme 
preceituado no Art. 23, §1º, IV da Lei 14.133/2021. 

 
18. DA INDICAÇÃO DE MARCAS/FABRICANTES 
18.1. Não se aplica para o objeto em tela. 

 
19. DO VALOR ESTIMADO E MÁXIMO ACEITÁVEL.  
19.1. A formação do valor estimado da contratação considerou as peculiaridades do objeto, que 

consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de ultrassonografista para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Anta/MG. Em razão da 
dinâmica própria desse tipo de serviço e da necessidade de refletir as condições reais do mercado local e 
regional, optou-se pela realização de cotação formal direta junto a fornecedores com experiência 
comprovada e atuação compatível com o objeto. 

19.2. Os fornecedores consultados apresentam regularidade jurídica e histórico de prestação de 
serviços similares, o que confere maior segurança quanto à exequibilidade da contratação e à adequação 
dos valores obtidos. A metodologia adotada mostrou-se mais adequada do que a utilização exclusiva de 
bases referenciais genéricas, por privilegiar a precisão técnica, a razoabilidade econômica e a 
compatibilidade com o contexto real de execução do objeto. 

19.3. Dessa forma, entende-se que o valor estimado da contratação encontra-se devidamente 
justificado sob os aspectos técnico, econômico e administrativo, em conformidade com o art. 23, inciso IV, 
da Lei nº 14.133/2021, revelando-se suficiente para a regular instrução do processo. 

 
20. DO BENEFÍCIO E TRATAMENTO DIFERENCIADO AS ME/EPP. 
20.1. Em cumprimento a Lei Complementar 123/2006, o objeto desta contratação é destinado 

preferencialmente a microempresas e empresas de pequeno porte. 
20.2. Não se aplica a exclusividade em decorrência do valor estimado. 
20.3. Não se aplica a aplicação de cotas reservadas, visto que não se vislumbra vantagem pra 

administração realizar a divisão do objeto. 
 

21. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 
21.1. As despesas para custear a execução do objeto desta licitação, correrão por conta do 

crédito orçamentário constante das dotações orçamentárias disponíveis do exercício financeiro em vigor.  
21.2. As contratações futuras deste certame ocorrerão por conta da dotação abaixo designada: 

02.06.01. 10.301.0010. 2041.0000. 3.3.90.39.00 – Ficha 256. 
 

22. DAS HIPOTESES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
22.1. Aplica-se subsidiariamente para salvaguarda da contratante e/ou entidade contratante as 

relações previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

23. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
23.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 

 
24. DA VINCULAÇÃO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

24.1. Nos termos do Art. 6º, inciso XX da Lei nº 14.133/2021, vincula-se ao certame licitatório, o 
Estudo Técnico Preliminar elaborado pelo (s) setor (es) demandante (es), que seguem encaminhados para 
composição dos autos do processo de contratação. 

 
25. CONDIÇOES GERAIS 
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25.1.  A Prefeitura de São Miguel do Anta através da Secretaria Solicitante, reserva para si o 
direito de não aceitar nem receber qualquer produto/serviço em desacordo com o previsto neste Termo de 
Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, sem 
prejuízo das sanções previstas. 

25.2. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura de São Miguel do Anta através da Secretaria 
Solicitante, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, 
em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno 
vigor todas as condições do ajuste e podendo a Prefeitura de São Miguel do Anta exigir o seu cumprimento 
a qualquer tempo. 

25.3. A Contratada, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, de forma direta ou indireta à Prefeitura de São Miguel do Anta através da Secretaria Solicitante, 
produzidos em decorrência da execução do objeto da contratada, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao Tribunal o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 
ou prejuízos. 

25.4. Os casos omissos serão saneados pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 
suas alterações, Termo de Referência, Decretos de regulamentação dos dispositivos, entendimentos e 
pacificações dos órgãos de fiscalização controle, TCE e MP. 

25.5. Para dirimir eventuais litígios, fica eleito o foro da Comarca de Viçosa /MG. 
 
São Miguel do Anta, 09 de março de 2026. 
 
APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 
necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários a identificação do 
objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 
 
Equipe responsável pelo T.R 
 
  

 
Liene Charle de Almeida Silveira 
Secretária Municipal de Saúde 

Secretaria Solicitante 
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